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INDICAÇÃO  N.º  1658,  DE  2003

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a adoção das providências necessárias junto à Secretaria de Estado da Saúde, visando a criação e instalação de um CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER em estabelecimento hospitalar localizado no Município de Guarulhos, com a finalidade de prestar atendimento especializado às mulheres vítimas de violência sexual ou doméstica e demais serviços destinados à saúde da mulher.

JUSTIFICATIVA

O Município de Guarulhos conta com uma população aproximada de 1.200.000 habitantes, dos quais, aproximadamente 450.000 são mulheres. As estimativas atuais revelam que as 04 (quatro) unidades do Pronto Atendimento (PA) do Município registram, em média, 20 (vinte) atendimentos semanais de mulheres vítimas de violência sexual ou doméstica, desprezadas as ocorrências atendidas pelo Hospital Municipal de Urgências e pelo Hospital Padre Bento. Além destes casos, outros tantos deixam de integrar esta triste estatística, justamente porque as vítimas se omitem, muitas vezes pela ausência de um serviço especializado neste tipo de atendimento à mulher.

No âmbito policial, a Cidade de Guarulhos possui uma Delegacia de Defesa da Mulher, que inicia o procedimento na esfera criminal, mas se obriga a encaminhar as vítimas ao Hospital  Pérola Byington, em São Paulo, muitas vezes através de ambulâncias do próprio sistema público do Estado, em razão da ausência de um local no município onde possam ser realizados os exames necessários à instruir o inquérito policial, tais como o de corpo de delito e o de conjunção carnal. 

Além disso, a população local e a própria classe médica clama por uma maior abrangência nos serviços especializados voltados à saúde da mulher, tais como medicina fetal, esterilidade, infertilidade, ginecologia e endocrinologia, cujos serviços não são acessíveis aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

Guarulhos possui equipamento estadual adequado para a instalação do Centro de Referência da Mulher, podendo-se citar como exemplo o próprio Hospital Padre Bento ou mesmo o Hospital Geral, localizado no Parque Cecap, ambos com instalações aptas a abrigar a nova unidade ora proposta, com aproveitamento dos recursos materiais já existentes.

A implantação de um Centro de Referência da Mulher em Guarulhos será uma medida de elevado alcance social à população feminina das comunidades carentes do município, além de representar redução de custos para o Estado, que não mais necessitará deslocar as vítimas de violência sexual à Capital para a realização dos exames comprobatórios do delito.

Assim, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo esta Indicação, na certeza de que, ante o grande interesse público e a importância desta questão, Sua Excelência determinará aos órgãos competentes a adoção de providências necessárias a criação e implantação do Centro de Referência ora proposto.
Sala das Sessões, em 14/10/2003
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